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MUNICIPAL DE Si.1.0 PAULO decret a:

'Art.19 obrigatâria a realizaç'ão de seguro de
responsabilidade civil(danos materiais), dos proprietários
de ânibus, tráleibus, ou outra modalidade usada no trans-
porte coletivo de passageiros no Município de 67:1i0 Paulo.

Art.29 - O descumprimento do estabelecido na
presente lei acarretará a imposiç"ão de multa no valor de
100 (cem) Unidades de Valor Fiscal do Município(UFM) do-
brada na reincidância.

Art.3.9. - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publi-
caç"ão.

- Art.49. - As despesas com a execuç"ão desta lei
correro por conta das dotaç ges orçamentárias , práprias,
suplementadas se necessário.

Art.59. - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaç'ão, revogadas as disposiç ges em contrário.
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Disp ge sobre a obrigatoriedade da realiza
ç'ão de seguro de responsabilidade civil(da
nos materiais) dos proprietários de veícu
los usados no transporte coletivo de passa
g iros no Município de S"ão Paulo.

Sala das Sessges,2;e5,

APROVADO EM 1 .11 DIsrJSSÀO
VOLTA A 2 a DISCUSSÃO
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